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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO

Estado do Rio Grande do Sul

                       PROJETO DE LEI Nº046/2022, de 20 de outubro de 2022.

‘’Altera o valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares, na forma estabelecida pelo Artigo 4º, “caput” da Lei Municipal nº1780/2017 e do Artigo 48º da Lei Municipal nº1548/2014, e dá outras providências”.


Art. 1°- 
Fica alterada a remuneração dos Conselheiros Tutelares do Município de Doutor Ricardo-RS, passando a constar, o “caput” do Artigo 4º “caput” da Lei Municipal nº1780/2017 e do Artigo 48º da Lei Municipal nº1548/2014, passando a viger com o seguinte teor:


“Artigo 48º - Os Conselheiros Tutelares, receberão, a título de remuneração mensal, o valor de R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), com efeito a partir da folha de pagamento do mês de novembro de 2022, devendo ocorrer o reajuste sempre com base na relação com o salário mínimo nacional.”

 

Art. 2º- 
As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:
04.243.0002.2008 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00.02.02 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL



Art. 3º- 
Ficam revogados o “caput” dos Artigos 4º da Lei Municipal nº1780/2017 e do Artigo 48º da Lei Municipal nº1548/2014.

 
 
Art. 4º- 
A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2022.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO-RS, aos 20 dias do mês de outubro de 2022.
                                                ALVARO JOSÉ GIACOBBO
                                                        Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº046/2022

Sr. Presidente:

Nobres Vereadores(as):

        Estamos encaminhando a essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº046/2022, que tem por objetivo reajustar os valores recebidos mensalmente pelos Conselheiros Tutelares de nosso Município.

         Os Conselheiros Tutelares estão recebendo valor mensal pelos seus serviços em valor inferior ao Salário Mínimo Nacional (R$1.212,00), e merecem o reajuste proposto, eis que prestam um serviço de qualidade e de alta necessidade para toda poulação, numa área tão necessária de atuação (junto às crianças e adolescentes de nosso Município e de suas respectivas famílias).

        Assim, é o presente para que V. Sas. autorizem o reajuste proposto, para que os Conselheiros Tutelares passem a receber mensalmente, com base na folha de pagamento relativo ao mês de novembro de 2022, o valor referente ao salário Mínimo Nacional, que é de R$1.212,00 (hum mil e duzentos e doze reais).

       Certos de contarmos com a aprovação do presente Projeto de Lei por Vs. Sas., estendemos nossos votos de grande estima e consideração.

ALVARO JOSÉ GIACOBBO

PREFEITO MUNICIPAL
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